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DIREITO DO TRABALHO 

1 HISTORICIDADE


As transformações que vinham ocorrendo na Europa em decorrência da Primeira Guerra Mundial e o aparecimento da OIT, em 1919, incentivaram a criação de normas trabalhistas em nosso país.



A Constituição de 1.934 é a primeira constituição brasileira a tratar especificamente do Direito do Trabalho, trazendo:

( Garantia e liberdade sindical, no artigo 120;

( Isonomia salarial;

( Salário mínimo;

( Jornada de oito horas de trabalho;

( Proteção do trabalho das mulheres e menores;

( Férias anuais remuneradas (§ 1º do artigo 121).

Existiam várias normas esparsas sobre os mais diversos assuntos trabalhistas.  Houve a necessidade de sistematização dessas regras. Para tanto, foi editado o Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, aprovando a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). O objetivo da CLT foi apenas o de reunir as leis esparsas existentes na época, consolidando-as.

Posteriormente, veio a Constituição de 1946, que é considerada uma norma democrática, e nela encontramos:

( Participação dos trabalhadores no lucro (artigo 157, IV);

( Repouso semanal remunerado (artigo 157, VI);

( Estabilidade (artigo 157, XII);

( Direito de Greve (artigo 158);

( e outros direitos que estavam contemplados na norma constitucional anterior;



Surgiram também várias leis ordinárias, que começou a instituir novos direitos, versando sobre:

( Repouso semanal remunerado (Lei 605/49);

( Atividades dos empregados vendedores, viajantes e pracistas (Lei 3.207/57);

( O 13º Salário (Lei 4.090/62);

( Salário-família (Lei 4.266/63);

( Trabalho dos empregados domésticos (Lei 5.859/72);

( Trabalhador rural (Lei 5.889/73);

( Trabalhador temporário (Lei 6.019/74);



Em 05 de outubro de 1988, foi aprovada a atual Constituição, que trata de direitos trabalhistas nos artigos 7º ao 11. Na Norma Magna, os direitos trabalhistas foram incluídos no Capítulo II, “Dos Direitos Sociais”, do Título II, “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”. Para alguns autores, o artigo 7º da Lei Maior vem a ser uma verdadeira CLT, tantos os direitos trabalhistas nele albergados.

Trata o artigo 7º da Constituição de direito individuais e tutelares do trabalho. O artigo 8º versa sobre o sindicato e suas relações. O artigo 9º especifica regras sobre greve. O artigo 10 determina disposição sobre a participação dos trabalhadores em colegiados. Menciona o artigo 11 que nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição de um representante dos trabalhadores com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com o empregador.

2 CONCEITO DE DIREITO DO TRABALHO


Direito do Trabalho é conjunto de princípios, regras e instituições atinentes à relação de trabalho subordinado, visando assegurar melhores condições de trabalho e sociais ao trabalhador, de acordo com as medidas de proteção que lhe são destinadas.



PEREZ BOTIJA define o Direito do Trabalho como o “conjunto de princípios e normas que regulam as relações de empregadores e trabalhadores e de ambos com o Estado, para efeitos de proteção e tutela do trabalho”.



EVARISTO DE MORAES FILHO, na mesma linha, conceitua-o como o “conjunto de princípios e normas jurídicas que regulam as relações jurídicas oriundas da prestação de serviço subordinado e outros aspectos deste último, como conseqüência da situação econômico-social das pessoas que o exercem”.   



No Direito do Trabalho, não existem apenas conjuntos de princípios e regras, mas também de instituições, de entidades, que criam e aplicam o referido ramo do Direito. O Estado é o maior criador de normas de Direito do Trabalho. O Ministério do Trabalho edita portarias, resoluções, instruções normativas etc. A Justiça do Trabalho julga as questões trabalhistas.



O objeto do Direito do Trabalho é o estudo do trabalho subordinado. Visa estudar uma espécie de trabalhador: o empregado, que é o trabalhador subordinado ao empregador, que não tem autonomia em seu mister.



A finalidade do Direito do Trabalho é assegurar melhores condições de trabalho, assegurando que o trabalhador possa prestar seus serviços num ambiente salubre (saudável), podendo, por meio de um salário ter uma vida digna para que possa desempenhar seu papel na sociedade, mas também ter uma remuneração condigna a fim de que o operário possa suprir as necessidades de sua família na sociedade.

3 PRINCÍPIOS DO DIREITO DO TRABALHO
JOSÉ CRETELLA JR. afirma que “princípios de uma ciência são as proposições básicas fundamentais, típicas, que condicionam todas as estruturações subseqüentes. Princípios, nesse sentido, são os alicerces da ciência”.

3.1 Princípio da Proteção



Temos como regra que se deve proporcionar uma forma de compensar a superioridade econômica do empregador em relação ao empregado, dando a este último superioridade jurídica.



Na dúvida, deve-se aplicar a regra mais favorável (implícita no caput do art. 7º da Constituição) ao trabalhador ao se analisar um preceito que encerra regra trabalhista, o in dubio pro operario.



A aplicação da norma mais favorável pode ser dividida de três maneiras:

1º) As novas leis devem dispor de maneira mais benéfica ao trabalhador;

2º) Havendo várias normas a serem aplicadas numa escala hierárquica, deve-se observar a que for mais favorável ao trabalhador. Ex. Adicional de horas extras previsto em norma coletiva for superior ao previsto na lei ou na Constituição, deve-se aplicar o adicional da primeira;

                  3º) Interpretação da norma mais favorável, havendo várias normas, deve-se aplicar

a regra mais benéfica ao trabalhador;

Esclarece a Súmula 51 do TST que “as cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do regulamento”. Assim, uma cláusula menos favorável aos trabalhadores só tem validade em relação aos novos obreiros admitidos na empresa e não quantos aos antigos, aos quais essa cláusula não se aplica.

3.2 Princípio da Irrenunciabilidade de Direitos



A princípio os direitos trabalhistas são irrenunciáveis pelo trabalhador. Não se admite, por exemplo, que o trabalhador renuncie as suas férias. Se tal fato ocorrer, não terá qualquer validade o ato do operário, podendo o obreiro reclamá-las na Justiça do Trabalho.



O artigo 9º da CLT é claro no sentido de que “serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos trabalhistas”.



Poderá, entretanto, o trabalhador renunciar a seus direitos se estiver em juízo, diante do juiz do trabalho, pois nesse caso não se pode dizer que o empregado esteja sendo forçado a fazê-lo. Embora, seja possível, o trabalhador transigir, fazendo concessões recíprocas, o que importa um ato bilateral (art. 468 da CLT).

3.3 Princípio da Continuidade da relação de emprego



Presume-se que o contrato de trabalho terá validade por tempo indeterminado, ou seja, haverá a continuidade da relação de emprego. A idéia geral é a de que se deve preservar o contrato de trabalho do trabalhador, proibindo-se, por exemplo, uma sucessão de contratos de trabalho por prazo determinado.



A Súmula 212 do TST adota essa idéia ao dizer que “o ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando negados a prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado”.



Há exceção a regra, como por exemplo, os contratos por prazo determinado e contrato de trabalho temporário.

3.4 Princípio da Primazia da Realidade



No Direito do Trabalho os fatos são muito mais importantes do que os documentos. Por exemplo, se um empregado é rotulado de autônomo pelo empregador, possuindo contrato escrito de representação comercial com o último, o que deve ser observado realmente são as condições fáticas que demonstrem a existência do contrato de trabalho. Muitas vezes, o empregado assina documentos sem saber o que está assinando. Em sua demissão, pode assinar todos os papéis possíveis, desde o contrato de trabalho até seu pedido de demissão, daí a possibilidade de serem feitas provas para contrariar os documentos apresentados, que irão evidenciar realmente os fatos ocorridos na relação entre as partes. Sendo privilegiados, portanto, os fatos, a realidade.

ATIVIDADE
Quais são os Princípios do Direito do Trabalho? Comente cada um deles sucintamente.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
4. CONTRATO DE TRABALHO
4. 1 Conceito

OCTAVIO BUENO MAGANO conceitua o contrato de trabalho como “o negócio jurídico pela qual uma pessoa física se obriga, mediante remuneração, a prestar serviços, não eventuais, a outra pessoa ou entidade, sob a direção de qualquer das últimas”.

Na lição de SÉRGIO PINTO MARTINS, contrato de trabalho “é o negócio jurídico entre uma pessoa física (empregado) e uma pessoa física ou jurídica (empregador) sobre condições do trabalho.”

Em síntese: contrato é o acordo expresso ou tácito pelo qual uma pessoa física se obriga a prestar serviços não eventuais sob a dependência do empregador e mediante salário. (CLT, artigos 2º, 3º e 442).

O contrato de trabalho, como todo ato jurídico, requer:

( Acordo de vontades;

( Agente Capaz;

( Objeto Lícito;




Artigo 104 do Código Civil

( Forma prescrita ou não proibida por lei;



Os menores entre dezesseis e dezoito anos de idade são considerados relativamente incapazes, devendo ser assistidos por seus responsáveis ao firmarem o contrato de trabalho, presumindo-se a assistência se já houver Carteira de Trabalho (CTPS).



O contrato de trabalho não exige formalidades especiais. Pode ser feito por escrito, pode ser oral, conforme disposto no artigo 443 da CLT. Pode até ser tácito ou implícito, sem ajuste prévio de condições, desde que se possa deduzir o acordo das partes, embora não declarado. Há exceções, como por exemplo o Contrato de Experiência, que deve ser ajustado por escrito (artigo 428 da CLT).



A característica típica do contrato de trabalho capaz de diferenciar este contrato dos demais é a dependência ou subordinação do empregado ao empregador (subordinação técnica, econômica, social e jurídica).



A prova do contrato de trabalho é feita pelas anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social, por documento escrito, por testemunhas, ou por qualquer outro meio de prova.

4.2 Requisitos



1.2.1 ( CONTINUIDADE – o trabalho deve ser prestado com continuidade. ORLANDO GOMES afirma, com propriedade, que o contrato de trabalho é um contrato de trato sucessivo, de duração. A continuidade é da relação jurídica, da prestação de serviços.

1.2.2 ( SUBORDINAÇÃO – o empregado exerce sua atividade com dependência ao empregador, por quem é dirigido, sendo por conseguinte, um trabalhador subordinado.

1.2.3 ( ONEROSIDADE – o contrato tem que ser oneroso. O empregado recebe salário pelos serviços prestados ao empregador. O empregado tem o dever de prestar serviços e o empregador, em contrapartida, deve pagar salários pelos serviços prestados. Se não há remuneração, inexiste vínculo de emprego.

1.2.4 ( PESSOALIDADE – o contrato de trabalho é intuitu personae, ou seja, realizado com certa e determinada pessoa. O contrato em relação ao trabalhador é insubstituível. O empregado somente poderá ser pessoa física, pois não existe contrato de trabalho em que o trabalhador seja pessoa jurídica.

4.3 Características

1.3.1 ( BILATERAL – é bilateral o contrato de trabalho, por ser celebrado apenas entre duas pessoas, o empregado e o empregador.

1.3.2 ( CONSENSUAL – o contrato não é solene, pois não depende de formas especiais para ter validade, bastando apenas o mero consentimento das partes, podendo ser até verbal, para que surta validade.

1.3.3 ( COMUTATIVO – as partes se obrigam entre si, com a satisfação de prestações recíprocas.

1.3.4 ( DE TRATO SUCESSIVO – no contrato de trabalho deve haver a continuidade na prestação de serviços, daí por que se dizer que é de trato sucessivo ou de duração, pois não é instantâneo, não se exaurindo no cumprimento de uma única prestação.

4.4 Duração

                  Os contratos de trabalho podem ser por prazo determinado ou indeterminado. No contrato por prazo determinado, as partes ajustam antecipadamente ser termo, enquanto no contrato de prazo indeterminado não há prazo para a terminação do pacto laboral.

Obs: Na prática, predomina o ajuste por prazo indeterminado. Quando as partes nada mencionarem quanto o prazo, presume-se que o contrato seja por prazo indeterminado, que é o mais utilizado. O contrato por prazo indeterminado não é, porém, um contrato eterno, mas apenas que dura no tempo.
4.4.1 Contrato por prazo determinado



O § 1º do artigo 443 da CLT, aduz que o contrato de trabalho por tempo determinado é “o contrato cuja vigência dependa de termo prefixado ou da execução de serviços específicos ou ainda da realização de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada”.



O contrato de trabalho por tempo determinado é aquele em que as partes, na admissão do empregado, fixam seu termo final, ou seja, ajustam antecipadamente seu termo. 



O fato de último dia do contrato de trabalho por tempo determinado cair em feriado, domingo ou dia não útil não o prorroga para o dia seguinte. Caso se observe o dia seguinte ao término do pacto, este já será de prazo indeterminado.



Ademais, nos termos do § 2º do artigo 443 da CLT, o contrato de trabalho por prazo determinado só será valido em se tratando de:



a) serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do prazo - para serviço breve, efêmero. Ex. Implantação do sistema de computação em uma empresa.



b) atividades empresariais de caráter transitório – seria o caso de criar uma empresa que apenas funcionasse em certas épocas do ano, como a que produzisse ovos de páscoa, a que fabricasse panetone no natal.



c) contrato de experiência – quando o empregador irá testar a aptidão e a capacidade técnica do empregado enquanto este último avalia se as atividades desempenhadas correspondem às suas expectativas.



O Contrato de trabalho por prazo determinado deve observar as seguintes regras:



( Não poderá exceder a dois anos para os serviços transitórios ou para atividades empresariais transitórias e não poderá exceder noventa dias para contrato de experiência. (art. 445 CLT).



( Só pode ser prorrogado uma única vez, nos termos do artigo 451 da CLT.



( O contrato por tempo determinado não pode suceder outro em período inferior a seis meses, conforme disposto no artigo 452 da CLT.




           ( De safra (Parágrafo único do art. 14, da Lei nº 5.889/73);

Exemplos de contrato                ( De atleta profissional (Art. 30 da Lei nº 6.615/98);

de trabalho por

            ( De artistas (Art. 9º da Lei nº 6.533/78);

tempo determinado
            ( De obra certa (Lei nº 2.959/96);




            ( De aprendizagem (Art. 428 da CLT);



             ( De jogador de futebol
 (Art. 30 da Lei nº 9.615/98);




             ( De treinador de futebol
 (Art. 6º, I, da Lei nº 8.650/93);
4.4.2 Contrato por prazo indeterminado



O ideal para o direito do trabalho é que os contratos de trabalho sejam firmados por tempo indeterminado de forma a prolongar a relação de trabalho até a aposentadoria do empregado. Isto porque, como explica PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS “o trabalho é a fonte de subsistência do empregado, devendo o legislador fazer o possível para que as relações sejam perenes”.  É com este espírito que o legislador privilegia o contrato sem prazo determinado, em detrimento dos contratos por prazo determinado, restringindo as hipóteses de predeterminação do prazo, no § 2º do artigo 443 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

ATIVIDADE
Quanto ao prazo, ou seja, ao tempo de duração, como são classificados os Contratos de Trabalhos? Cite exemplos de cada um.

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
5. SUJEITOS DO CONTRATO DE TRABALHO

5.1  O  EMPREGADO
5.1.1 Conceito



Empregado, segundo o artigo 3º da CLT, “é a pessoa física que presta serviços de natureza não-eventual a empregador, sob a dependência deste, mediante salário”. SERGIO PINTO MARTINS conceitua empregado como “a pessoa física que presta serviços de natureza contínua a empregador, sob subordinação deste, mediante pagamento de salário e pessoalmente”. Importante ressaltar que a exclusividade não é requisito da relação empregatícia, pois o empregado pode prestar serviços a diversos empregadores, desde que haja compatibilidade de horários.

5.1.2 Requisitos



5.1.2.1 ( PESSOA FÍSICA – não é possível o empregado ser pessoa jurídica ou animal. A prestação dos serviços deve ser pessoal, ou seja, sua atividade é personalíssima, posto que o empregado não pode ser substituído por outra pessoa no desempenho de suas tarefas.

5.1.2.2 ( HABITUALIDADE – as prestações do serviço deve ser contínua ou não-eventual, não episódico, não ocasional. O trabalho deve ser executado habitualmente, não se 

exaurindo numa única prestação. A doutrina entende que a prestação do serviço pode ser diária ou não. Ex: é habitual o trabalho de um advogado contratado como empregado, para dar plantão em um sindicato duas ou três vezes por semana, num certo horário, em que o profissional é obrigado a estar naquele local por períodos determinados.

5.1.2.3 ( SUBORDINAÇÃO – caracteriza-se pela dependência/submissão do empregado ao empregador. É a obrigação que o empregado tem de cumprir as ordens determinadas pelo empregador em decorrência do contrato de trabalho. A subordinação pode ser: econômica (o empregado depende economicamente do empregador), técnica (o empregado depende das determinações técnicas do empregador, de como tecnicamente o trabalho deve ser desenvolvido), hierárquica (configura-se pelo fato de receber ordens), e jurídica (decorre do contrato de trabalho, o empregado está sujeitos a receber ordens em decorrência do pacto laboral).

5.1.2.4 ( PAGAMENTO DE SALÁRIO/ONEROSIDADE – diz respeito à contraprestação devida pelo empregador ao empregado em razão da prestação de serviços. O empregado tem o dever de prestar os serviços e o empregador tem a obrigação de pagar pelos serviços prestados.

5.1.3 Espécies de Trabalhadores/ Tipos de Empregados:

5.1.3.1 ( EMPREGADO EM DOMICÍLIO (art. 83 da CLT) – é o empregado que presta serviços em seu domicílio
 ou oficina de família. Assim, o trabalho em domicilio é aquele realizado por uma pessoa em sua residência ou em outros locais que escolha, distintos dos locais de trabalho do empregador, mediante remuneração. Para ser caracterizado, deve ser desenvolvido fora da fiscalização imediata e direta do empregador. Ex: Costureira.

 5.1.3.2 ( EMPREGADO APRENDIZ (artigos 424 a 433 da CLT, Lei 7.998/1990, Dec. 5.898/2005) – é a pessoa que está entre 14 e 24 anos e que irá se submeter a aprendizagem. A aprendizagem é um contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo determinado não superior a 2 anos. O empregador deve assegurar ao aprendiz formação técnico-profissional metódica e compatível com seu desenvolvimento físico, moral e psicológico.( A Direitos: jornada diária de trabalho é de seis horas, sendo vedada a prorrogação e a compensação de horas.  Não poderá perceber menos de que um salário mínimo por mês. Férias sem parcelamento no período escolar. FGTS: 2%, depositado, mas sem desconto. Seguro desemprego, se teve rescisão sem justa causa, e se recebeu salários pelos últimos 6 meses. 13º Salário. O Aprendiz têm direito ao vale-transporte.

5.1.3.3 ( EMPREGADO DOMÉSTICO (Lei nº 5.859/72 e Decreto nº 71.885/73) – é aquele que presta serviços de natureza contínua e finalidade não lucrativa à pessoa ou família, para o âmbito residencial
 desta, com pessoalidade, subordinação, continuidade e onerosidade. Ex: Cozinheira, copeira, babá, lavadeira, jardineiro, vigia, motorista.Direitos:         Anotação do contrato em CTPS (carteira de trabalho e previdência social).  Repouso semanal remunerado. Aposentadoria. Licença-maternidade de 120 dias e licença-paternidade de 5 dias.

Férias anuais de 30 dias. Direito ao vale-transporte.

5.1.3.4 ( EMPREGADO RURAL (Lei nº 5.889/73 e Decreto nº 73.626/74) – é o trabalhador que presta serviços em propriedade rural
, continuadamente e mediante subordinação e salário. Ex: tratorista, peão, boiadeiro, médico veterinário que presta serviço para o empregador rural.

5.1.3.5 ( TRABALHADOR TEMPORÁRIO (Lei nº 6.019/74 e Decreto nº 73.841/74) – é a pessoa física contratada por empresa de trabalho temporário, para prestação de serviço destinado a atender à necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de tarefas de outras empresas. A contração é feita por empresa prestadora de serviços que tem como finalidade disponibilizar mão-de-obra temporária a empresas que necessitem de pessoal para substituir seus empregados afastados ou em razão de acréscimos extraordinários de serviços.

5.1.3.6 ( TRABALHADOR AVULSO (artigo 643 da CLT) – é, assim, a pessoa física que presta serviço sem vinculo empregatício, de natureza urbana ou rural, a diversas pessoas, sendo sindicalizado ou não, com intermediação obrigatória do sindicato da categoria profissional ou do órgão gestor de mão-de-obra. Ex: trabalhador da orla marítima, como o estivador, carregador, que não são empregados, mas que trabalham por indicação do sindicato.

5.1.3.7 ( TRABALHADOR AUTÔNOMO (artigo 12, V, alínea “h” da Lei 8.212/91) – é a pessoa física que exerce por conta própria (sem subordinação) atividade econômica com ou sem fins lucrativos. Trabalhador autônomo atua sem fiscalização de horário, não estando sob as ordens do destinatário de seus serviços, assumindo os riscos da sua atividade. Ex: Advogado, Médico, Contador, Engenheiro, Eletricista, Chaveiro, Pintor que não trabalham como empregados.

5.1.3.8 ( TRABALHADOR EVENTUAL (artigo 12, V, alínea “g” da Lei 8.212/91) – é a pessoa física que presta serviços esporádicos, ocasionais, de natureza urbana ou rural, a uma ou mais empresas ou pessoas, sem relação de emprego. Ex: Bóia-fria que cada dia trabalha em uma fazenda diferente, ou ainda o chapa, que faz cargas e descargas de mercadorias em caminhões diferentes a cada dia.
5.1.3.9 ( TRABALHADOR VOLUNTÁRIO (Lei 9.608/98) – é a pessoa física que presta serviços voluntários, ou seja, sem remuneração à entidade pública de qualquer natureza, ou à instituição privada de finalidade não lucrativa que tenha objetivos culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social. Não é considerado empregado, uma vez que presta serviços não onerosos. 

5.1.3.10 ( ESTAGIÁRIO (Lei 11.788/2008) – é o trabalhador contratado para exercer atividades que lhe proporcionem experiência prática da profissão que pretende seguir. Não é empregado. Considera estágio a atividade de aprendizagem social, profissional ou cultural proporcionada ao estudante pela participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sob a responsabilidade e a coordenação da instituição de ensino. Direitos: jornada de 6h (30 semanais), bolsa, Vale transporte, recesso de 30 dias,  INSS facultativo, Redução da metade da jornada durante o período avaliativo (art. 10, 2º).
ATIVIDADE
Quais são os requisitos  do Contrato de Trabalho?

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
5.2 O  EMPREGADOR
5.2.1 Conceito

Empregador é a pessoa física ou jurídica que assume os riscos da atividade econômica, admite, dirige e assalaria a prestação pessoal  de serviços. Equiparam-se ao empregador o profissional liberal, a instituição de beneficiência, as associações recreativas e outras instituições sem fins lucrativos que admitam trabalhadores como empregados.  Alguns  entes sem personalidade jurídica, como a família e a massa falida podem assumir as condições de empregador.


   “É todo ente para quem uma pessoa física presta serviços continuados, subordinados e assalariados.” (Amauri Mascaro Nascimento, Curso       de Direito   do trabalho,      p. 640)

5.2.2 Tipos de empregador:

a) Quanto à estrutura jurídica > Pessoa física ou jurídica.

b) Quanto ao setor econômico da atividade > empregadores urbanos, rurais, comerciais,  industriais, domésticos.

c) Quanto aos ramos do direito > empregador público e privado 

5.2.2.1 Pessoa Física

Etimologia: persona, ae (latim) > pessoa.

Conceito: Em Direito, pessoa física, ou pessoa natural, é o ser humano, tal como percebido por meio dos sentidos e sujeito às leis físicas. 

Incapacidade civil: é o estado no qual se limita legal ou judicialmente o exercício da vida civil de um indivíduo. 

Extinção da personalidade: (Art. 6º do CC): o marco da extinção da personalidade é a morte, sob uma das seguintes formas:

Morte real, quando há cessação da atividade cerebral, atestada por profissional médico, como consta no art. 3° da Lei 9.434, de 1997. 

Morte presumida, sem declaracão de ausência, nos termos do art. 7º do CC, nas seguintes hipóteses: 

   - se for extremamente provável a morte de quem estava com a vida em perigo; 

   - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o termino da guerra; 

   - quando ocorre um fato que torne impossível saber ao certo quem faleceu primeiro, caso em que, nos termos do art. 8º do CC, presumir-se-ão todos simultaneamente mortos.

5.2.2.2 Pessoa Jurídica

Conceito:
Pessoa jurídica, segundo o dicionário Michaelis, é a entidade abstrata com existência e responsabilidade jurídicas como, por exemplo, uma associação, empresa, companhia, legalmente autorizadas.  Pessoa jurídica consiste num conjunto de pessoas ou bens, dotado de personalidade jurídica própria e constituído na forma da lei. 
Classificação:
Pessoas jurídicas de direito público interno (art.  41, CC): a União, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios, os municípios, as autarquias (como o INSS, etc) e as demais entidades de caráter público criadas por lei (por exemplo, fundações públicas como as universidades federais ou estaduais).

Pessoas jurídicas de direito público externo (Art 42, CC): Os Estados estrangeiros, além de organismos internacionais (ONU, OEA, União Européia, Mercosul), regidos pelo Direito Internacional Público.

Pessoas jurídicas de direito privado (Art 44, CC): 
   I - as associações

   II - as sociedades

   III - as fundações

   IV – as organizações religiosas

   V – os partidos políticos.
5. 3  PODERES DO EMPREGADOR
      O empregador dirige a empresa e o faz usando 3 poderes:

5.3.1 Poder de organização > o empregador deve organizar as atividades dos empregados, de forma a obter o melhor rendimento possível.

5.3.2 Poder de controle > Dá ao empregador o direito de  de fiscalizar o trabalho do empregado.O trabalho deve ser executado do modo que o empregador pretender.

5.3.3 Poder Disciplinar > Dá ao empregador a condição de mando na relação de trabalho, de forma que ele pode exercer sua autoridade sobre o trabalho do empregado

5. 4 ESPÉCIES DE EMPREGADOR

5.4.1 Empregador Doméstico
Deveres: 

      A CF de 1988 concedeu os direitos sociais aos empregados domésticos, tais como: 

• salário-mínimo; 
• irredutibilidade salarial; 
• repouso semanal remunerado; 
• gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 1/3 a mais do que o salário normal; 
• licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de 120 dias; 
• licença-paternidade; 
• aviso-prévio; 
• aposentadoria e integração à Previdência Social. 
Obrigações do Empregador Doméstico: 
Anotar a Carteira de Trabalho do empregado, devolvendo-a, devidamente assinada, no prazo de 48 horas. Deverão ser anotados: data de admissão, cargo ou função, salário contratado e posteriores alterações salariais, período aquisitivo, início e término de férias, data de desligamento do emprego, espécie de estabelecimento, bem como os dados relativos à identificação do empregador. 

É proibido ao empregador fazer constar na CTPS do empregado qualquer anotação desabonadora de sua conduta (Art. 29, CLT).

Exigir do empregado apresentação do comprovante de inscrição no INSS. Caso o empregado não possua, o empregador deverá inscrevê-lo. 

Preencher devidamente os recibos de pagamento dos salários, inclusive adiantamentos, sejam mensais ou semanais, solicitando assinatura do empregado no ato do pagamento, o qual deverá ser feito, o mais tardar, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido (Art. 459, § 1º, CLT). 

Quando a admissão ocorrer no curso do mês, efetua-se o pagamento proporcional aos dias trabalhados, no prazo referido, tomando-se os meses seguintes por inteiro. 

O recibo deverá ser feito em duas vias, ficando a primeira via com o empregador e a segunda com o empregado. 

O pagamento do salário deve ser feito, em dia útil e no local do trabalho, em dinheiro ou mediante depósito em conta bancária, aberta para esse fim, com o consentimento do(a) empregado, em estabelecimento próximo ao local do trabalho (Arts. 465, 463, e 464, parágrafo único, da CLT).

Preencher devidamente os recibos referentes ao pagamento de férias e 13º salário. 

Fornecer ao empregado via do recolhimento mensal do INSS.

 
Descontos Permitidos:
O empregador poderá descontar dos salários do empregado: 
• faltas ao serviço, não justificadas ou que não foram previamente autorizadas; 
• até 6% do salário contratado, limitado ao montante de vales-transporte recebidos; 
• os adiantamentos concedidos mediante recibo; 
• contribuição previdenciária, de acordo com o salário recebido. 

Obs: 
O uniforme e outros acessórios concedidos pelo empregador e usados no local de trabalho não poderão ser descontados. 
Contribuições Previdenciárias 
     (Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Decreto nº 3.048, 6 de maio de 1999, Instrução Normativa nº 95, de 7 de outubro de 2003, Instrução Normativa nº 100, de 18 de dezembro de 2003 e Portaria nº 479, de 7 de maio de 2004).

 
      A) O empregado contribuirá com uma percentagem de: 

(Salário-de-contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) (

até R$ 800,45   -  7,65 % 
de  R$ 800,46 a R$ 900,00 - 8,65% 
de  R$ 900,01 a R$ 1.334,07 -  9,00% 
de  R$ 1.334,08 a R$ 2.668,15  - 11,00% 
Teto de Contribuição de INSS: R$ 293,50  
                                                    (Portaria nº 822, de 11 de maio de 2005 )

    B) O empregador doméstico contribuirá com 12% do salário contratual. Essas contribuições incidirão também sobre os pagamentos relativos a 13º salário, férias e respectivo 1/3 constitucional, exceto férias indenizadas e 1/3 indenizado na rescisão contratual.

     C) O recolhimento à previdência social é de responsabilidade do empregador doméstico e deverá ser feito até o dia 15 do mês seguinte àquele a que a contribuição se refira. 

Observações finais:
 
O empregado doméstico  poderá ser contratado em caráter experimental. 
O Contrato de Experiência deverá ser anotado na CTPS do empregado e recomenda-se que seja firmado por escrito entre empregado e empregador, podendo ser prorrogado uma única vez, desde que a soma desses períodos não exceda 90 (noventa) dias.    O empregado doméstico, por falta de expressa previsão legal, ainda não tem acesso aos seguintes benefícios: 
• recebimento do abono salarial e rendimentos relativos ao Programa de Integração Social (PIS), em virtude de não ser o(a) empregador(a) contribuinte desse programa;

• salário-família; 
• estabilidade no emprego; 
• benefícios por acidente de trabalho; 
• adicional de periculosidade e insalubridade; 
• horas-extras; 
• jornada de trabalho fixada em lei; 
• adicional noturno; 
• repouso remunerado em feriados civis e religiosos, exceto se ajustado entre empregado e empregador. 

OBS:  A informalidade da relação de trabalho expõe tanto o empregador, como o empregado a sérios riscos e transtornos desnecessários, como o de uma eventual reclamação trabalhista.

5.4.2 Empregador rural (Art.3º,  Lei 5.889/73) 

Introdução:
a) A lei 5.889/73  revogou o Estatuto do Trabalhador Rural, de 1963. 

b) A constituição de 1988 (Art. 7º) unificou os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. Assim, todos os direitos assegurados aos trabalhadores urbanos foram assegurados aos rurais.

Conceito: 

      Empregador Rural  é a pessoa física ou jurídica, proprietária ou não, que explore atividade agroeconômica, em caráter permanente (pecuária/cafeicultura/suinocultura) ou temporário (arroz, milho, soja), diretamente ou por meio de prepostos [2] e com auxílio de empregados. 

Deveres:
1. Pagamento do salário  mínimo desde a idade mínima de admissão: 16 anos.

2. Pagamento de FGTS (8% + 0,5% (contribuição social da  LC 110/2001).

3. Pagamento de adicional noturno de 25%.

4. Todos os demais direitos dos trabalhadores urbanos.

OBS: A lei 9.300/96 dispõe que  a cessão pelo empregador de moradia e infra-estrutura básica ao empregado não integram salário, desde que constante de contrato escrito, com testemunhas  e notificação ao sindicato da categoria. 
6.   CONCEITO DE TRABALHO OU CONDIÇÃO “ANÁLOGA À DE ESCRAVO”
Normas: Art. 149, CP, e Lei 10.803/2003: 

a) Trabalhos forçados.

b) Jornada exaustiva.

c) Restrição da liberdade de locomoção.

d) Cerceamento  de meios de transporte, com o fim de reter o trabalhador no local.

e) Manutenção de vigilância ostensiva no local de trabalho.

f) Apoderamento de documentos pessoais com o fim de reter o trabalhador no local.

7.  GRUPO DE EMPRESAS (Grupo Econômico)

        Art. 2º, § 2º da CLT - O Grupo Econômico pressupõe a existência de duas ou mais empresas que estejam sob comando único. A relação entre empresas é uma relação de subordinação, mostrando a existência de uma empresa principal, que é a controladora. Cada empresa do Grupo é autônoma em relação às demais, mas o empregador real é o próprio Grupo. Em decorrência da solidariedade passiva as entidades de um Grupo Econômico respondem pelos créditos laborais oriundos de um certo contrato de emprego, ainda que este tenha sido firmado exclusivamente com uma única das entidades que compõe o grupo.

        (4) § 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo Grupo Industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis à empresa principal e cada uma delas subordinadas”.
A interposição de empresas (terceirização, subcontratação)
   “A contratação de  trabalhadores por  empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador de serviços, salvo no caso de trabalho temporário da Lei n. 6.019/74, de contratação de serviços de vigilância (Lei n. 7.102/63), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistentes a pessoalidade  e a subordinação direta.” (ETST n. 331) 

    “A empresa responde pelos débitos trabalhistas dos seus empregados, na qualidade de empregadora, ou, quando integrante de grupo de empresas, como solidária.” (CLT, art. 2º)

ATIVIDADE

Cite as  situações em que os trabalhadores podem ser considerados em   à situação análoga à de escravo.

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Cite os três poderes do empregador e comente brevemente cada um.

_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
"Um profissional adaptado é um profissional privado da insatisfação necessária para ser criativo, ou seja, é um profissional morto."

                                                      (Domenico De Masi, sociólogo).

ATIVIDADE AVALIATIVA N1

Regras:

a) Escolher um dos temas. Ele será o título do trabalho.
b) Grupo de até 4 acadêmicos.

c) Máximo de 3 páginas digitadas de texto, afora a capa e a folha de rosto.

d) Usar capa e folha de rosto  (modelos em anexo abaixo. Colocar a turma na Nota destinatória da folha de rosto).

e) Digitação: papel A4, letra Nova romana, corpo 12, entrelinha 1,5, margens 3 (sup e esq),  e  2 (inf e dir). 

f) Valor desta atividade: 2,0 (dois) pontos.

g) Entregar na semana de 15 a 19 de março.
I) Tema 1: ASSÉDIO MORAL NO TRABALHO
a) O que é.

b) Como se manifesta.

c) Consequências para a empresa.

d)  Jurisprudência sobre o tema (citar uma).

II) Tema 2: BIG BROTHER NAS EMPRESAS: O USO DE CAMERAS
a) É permitido?

b) Qual o objetivo do uso.

c) Limites para o uso. 

d) Jurisprudência sobre o tema (citar uma).

“Deus quer, o homem sonha, a obra nasce” (Fernando Pessoa)
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LEI DO ESTÁGIO
LEI Nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008 

DOU de 26.9.2008 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória  no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO 

Art. 1o  Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

§ 1o  O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 

§ 2o  O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho. 

Art. 2o  O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. 

§ 1o  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. 

§ 2o  Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória. 

§ 3o  As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.  

Art. 3o  O estágio, tanto na hipótese do § 1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no § 2o do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos: 

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; 

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino; 

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. 

§ 1o  O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caputdo art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final. 

§ 2o  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

Art. 4o  A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação aplicável. 

Art. 5o  As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de licitação. 

§ 1o  Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio: 

I – identificar oportunidades de estágio; 

II – ajustar suas condições de realização; 

III – fazer o acompanhamento administrativo; 

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais; 

V – cadastrar os estudantes. 

§ 2o  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.  

§ 3o  Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou instituições para as quais não há previsão de estágio curricular. 

Art. 6o  O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração. 

CAPÍTULO II 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Art. 7o  São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus educandos: 

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar; 

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do educando; 

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; 

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades; 

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 

VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas. 

Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) partes a que se refere o inciso II do caputdo art. 3o desta Lei, será incorporado ao termo de compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante. 

Art. 8o  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6o a 14 desta Lei. 

Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata o inciso II do caputdo art. 3o desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA PARTE CONCEDENTE 

Art. 9o  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações: 

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento; 

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; 

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o inciso IV do caputdeste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino. 

CAPÍTULO IV 
DO ESTAGIÁRIO 

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar: 

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos; 

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

§ 1o  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino. 

§ 2o  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante. 

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório. 

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício. 

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de Previdência Social.  

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. 

§ 1o  O recesso de que trata este artigodeverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação.

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio. 

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

§ 1o  A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão definitiva do processo administrativo correspondente. 

§ 2o  A penalidade de que trata o § 1o deste artigo limita-se à filial ou agência em que for cometida a irregularidade. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5o desta Lei como representante de qualquer das partes. 

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções: 

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 
II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários; 

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários. 

§ 1o  Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores empregados existentes no estabelecimento do estágio. 

§ 2o  Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles. 

§ 3o  Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caputdeste artigo resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente  superior. 

§ 4o  Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de nível médio profissional. 

§ 5o  Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio. 

Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições. 

Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428.  ......................................................................

§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica.

...................................................................... 

§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência.

...................................................................... 

§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do disposto no § 1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental.” (NR) 

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. 

    Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

            Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
André Peixoto Figueiredo Lima
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